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Os abaixo identificados e qualificados: ELDOR MIGUEL SULZBACHER, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Marechal Candido 
Rondon - PR, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nQ 783.634.899-72, portador da 
carteira de identidade RG na. 5.584.462-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Esperança, 150, Centro, Mercedes - PR, CEP 85998-000 e ELlAS NEREU 
SULZBACHER, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural 
de Pato Bragado - PR, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nQ 018.003.729-30, portador 
da carteira de identidade RG na. 5.852.140-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Monte Castelo, 810, Centro, Mercedes - PR, CEP 85998-000. Únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
AGM COMERCIO DE METAIS LTDA - EPP, com sede na Vila Arroio Guaçu, S/N, Zona 
Rural, Mercedes - PR, CEP 85998-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.062.478/0001- 
95, registrada na Junta Comercial do Paraná sob na 412.0534880-1 em 04/11/2004, 
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

• l' • t •• 1 . 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da -sociedaqe -'1:$0010 ELlAS NERE~. SlJLZBACHER, que pOSSUI na 
sociedade 25.000 (vinte e cinco mÚi ~'uotas: d'e' R:$"'l,Od~(úd\ r~al) ca'dà ~ma, no valor nominal de R$ 
25.000,00 (vinte ~ cinco mil reais) qüe ·e.~táo 5,Y.fld9.. a,dquiri_dél pelo sócio re~anescente ELDOR MIGUEL 
SULZBACHER, Ja denominado. '.', •.•. '~'.. . . , : . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações havidas, lo,:capital social, inteiramente 
integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os só~~os: '" 

SOCIO .1 (%) . ,- .. QUÇHAS VALOR , ". 

ELDOR MIGUEL SULZBACHER 100.00 .. ',50.000 50.000,00 
TOTAL ...... ,' . 1'OP:OO ' .. I ~ 50.000 50.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio remanescente ELDOR MIGUEL SULZBACHER compromete-se no 
prazo de 180 dias a partir desta data a indicar novo sócio cotista para permanência da personalidade 
jurídica. ". 

";." 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá a ELDOR MIGUEL SULZBACHER, com 
os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-Ia ativa e 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades 
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 
§ 1. ° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2. ° - Faculta-se aos administradores, atuando em conjunto, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para perfodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, ° acesso a cargos públicos; ou por ~ 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 
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CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

E por estarem 'assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-Ia em 
todos os seus termos. 

Marechal Candido Rondon - PR, 17 de agosto de 2010. 

d2dm ~4~ ~«o, 
ELDOR MIGtJa:üL BACH 

FÁRIOA NARDELLO • TabeIII 
PGIAN FRANCO NARDELLO ROTTA - TabeIIlo Substituto 
O "OIOVANNI LUIZ NARDELLO ROTTA} O PATRICIA SIMONE NO~ BRADACZ Etertvlllle. 
O BARBARA CRISTIHAAULER JurMlIlllldOI 



SOCIEDADE LIMITADA 
CONTRATO DE CONSTITUiÇÃO DE: AGM COMÉRCIO DE METAIS LTDA. 

""-./' . 

ELDOR MIGUEL SULZBACHER, , brasileiro, casado sob regime de comunhão pa élãl 
de bens, empresário, portador da cédula de identidade nO 5,584,462-3 SSP-PR e CpF . __ . } 
nO 783.634.899-72, residente e domiciliado na Rua Esperança, 150, Quadra 02,. L?te ( ~ I J 
02 Mercedes - PR., CEP.: 85998-000 e ELlAS NEREU SULZBACHER, brasí elf«_, "r 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula e.,. , ó "" 
identidade nO 5.852.140-0 SSP-PR e CPF n." 018.003.729-30, residente e domiciliado~ ... /' 
na Rua Monte Castelo Quadra 14 Lote 05, Mercedes - PR, CEP.: 85998-000, , 
constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "AGM 
COMÉRCIO DE METAIS LTDA." e terá sede e domicílio na Vila Arroio Guaçú, 
Mercedes - PR, CEP.: 85998-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada 
uma, integralizadas pelos sócios da seguinte forma: 
ELDOR MIGUEL SULZBACHER, integraliza neste ato e a vista a importância de R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), divididos em 12.500 (doze mil e quinhentas) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, e o restante, ou seja R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). d)Nh1Hdosnem ~~,q9P (doze mil e quinhentas) 
quotas de R$1 ,00 (hum real) cádá U)'tlá;~ serem,·h1te~reli~ad,as num prazo de sessenta 
meses a contar da data de assin~tura deste:instru.ti:\éJÍtb~· .( 
ELlAS NEREU SULZBACHER: infegrãliza "neste 'ato, e a .vt~~ a importância de R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) divididos em 12.500' (doze mil e quinhentas) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, e o restante, ou seja R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos' reais) dlvididos em 12.500 (doze mil e quinhentas) 
quotas de R$1,00 (hum real) cada-uma, a serem integralizadas num prazo de sessenta 
meses a contar da data de assinatura de'ste instrumento.· ." , •.. ".. ) ,.., . . 
CLAUSULA TERCEIRA: O capital social de R$. 50.000~OO~ (cinqüenta mil reais) 
divididos em 50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma fica assim 
distribuído entre os sócios: 

SOCIOS QUOTAS CAPITAL-R$ 
ELDOR MIGUEL SULZBACHER 25.000 25.000,00 
ELlAS NEREU SULZBACHER 25.000 25.000,00 
Total 50.000 50.000,00 

CLÁUSULA· QUARTA: O objeto social será o comércio de chumbo e derivados de 
baterias e beneficiamento de resíduos de sucatas. 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciará suas atividades em 05/11/2004 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quo!as, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios ELDOR 
MIGUEL SULZBACHER e ELlAS NEREU SULZBACHER, para ISOLADAMENTE, 

--~-- terem poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
'l: 
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SOCIEDADE UMIT ADA 
CONTRATO DE CONSTITUiÇÃO DE: AGM COMÉRCIO DE METAIS LTDA. <:.'{.~ "G: 

í ' ~. 
representá-Ia ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante ó 9 - os ~ 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem fOfo 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa cçs " 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresa ial __ - 
isoladamente. Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constitui '~ .. ~}; .. :.:./" 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que 
poderão praticar. 
CLÁUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro-labore", observadas as. disposições regulamentares 
pertinentes. ., ,. , ... .:.... . .; '. > •• •• ' . ~(':.: ..: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:. Falecendo 'ou,,,' interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades' com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dotsjsóclots) remanescente(s), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especlalrnente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado.em' outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação-a-seu sócio. ~ ..... ,. ..•... : 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:"O~ i=ldministrador,aeéla~él;;:sob' as penas da Lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em ~ 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios DECLARAM para os efeitos de 
enquadramento como DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE que o 
valor da recelta bruta anual da empresa não excederá, no ano da constituição, o limite 
fixado no inciso 1I do art. 2° da lei Federal n.? 9.841 de 05/10/1.999, e que não se 
enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusões relacionadas no art. 3° daquela 
Lei. . 
Lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma. 
Mercedes- PR, 29 de Outubro de 2004. 

ELDOR MIGUE SULZB ER EUAS NEREU SULZBA ER 
- • -_ - o \ 'V\~ -.- --- - -- _ 
-- JOI"JTACUMER'CUJ;'(1)~~ --- - __ \_?7J- -'--JIJI"JTA-Cl'-MER"Cl1i:["D"Ol'~-- - 

ESCRITORIO REGIONAL DE TOLEDO ESCRITORIO REGIONAL DE TOLEDO II CERTI~ICO o REGISTRO EM: 04/11 / 2 o o 4 • /I~ CERTI~ICO O REGISTRO EM' 04/11/2 o o 4 
• ~ SOB NUMERO. 41205348801 _.)oG- 8 SOB NUMERO: 20043948057 

Protocolo: 04/394804-9 ~ Protocolo: 04/394805-7 ~ 
~~ Empresa:41 2 0534880 1 ~ 

AGM COHERCIO DE METAIS L'rDA - . AGM COMERCIO DE METAIS LTDA - 
MARIA THEREZA LOPES SALOMAO • MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

SECRETARIA GERAL SECRETARIA GERAL 
------- ----- 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
AGM COMERCIO DE METAIS L TDA - EPP 

CNPJ/MF N.O 07.062.478/0001-95 - NIRE 412.0534880-1 

o abaixo identificado e qualificado ELDOR MIGUEL SULZBACHER, brasileiro, 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de Marechal Candido 
Rondon - PR, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº 783.634.899-72, portador 
da carteira de identidade RG nO. 5.584.462-3 SSP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Esperança, 150, Centro, Mercedes - PR, CEP: 85998-000, único sócio 
componente da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
de AGM COMERCIO DE METAIS LTDA - EPP, com sede na Vila Arroio Guaçu, 
S/N, Zona Rural, Mercedes - PR, CEP 85998-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 
07.062.478/0001-95, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nO 
412.0534880-1 em 04/11/2004, e última alteração sob o nO 20107380986 de 
23/08/2010, resolve altl3n~r~l, te? J :ç'9ºt~a!c. ç~,q~jalj J!ir:qediante as condições 
estabelecidas nas cláusU.t~,~,gf1mt~~':'" :"-.~.~~',"'.~ .• ":,'~ .. '" 

, 'l.l\r~ ~ t ~ :;',.,... 't· r, .1' .•.•.• <11' ~." ;~,. ,. ~ ••• '} 

CLAUSULA PRIMEIRA:'! Ingres's'á"'rfa"sódedade ·ELIAS!. NEREU SULZBACHER, 
brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, comerciante, inscrito no , ',. "'J.' . CPF/MF sob n.? 018.003.729-30, portador da õa eira de identidade RG n.? 
5.852.140-0 SSP-PR, residente e dormcillado na Rua Monte Castelo, 810, Centro, 
Mercedes - PR, CEP 8599'8-000.' .. t', : o' •• ~ ';,,,:,. ~:~~ L,,_ 

( ••.••••.. 'I'! " 
.• " tt, ~"'.t •• • . . • . ~# • V' t.; . l,,!, A~ ". \ i t ._: 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio ELDOR'MIGUEt' Sl::JLZBACHER, que possui 
na sociedade 50.000 (cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, no 
valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), cede e transfere 25.000 (vinte e 
cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma no valor nominal de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) ao sócio ingressante ELlAS NEREU SULZBACHER, 
acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificações havidas, o capital fica 
assim dividido entre os sócios: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
ELDOR MIGUEL SULZBACHER 50.00 25.000 25.000,00 
ELlAS NEREU SULZBACHER 50.00 25.000 25.000,00 
TOTAL 100.00 50.000 50.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá aos sócios ELDOR 
MIGUEL SULZBACHER e ELlAS NEREU SULZBACHER, com os poderes e ~ 
atribuições para individualmente gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-Ia ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente. 

Folha 1 de 2 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
AGM COMERCIO DE METAIS L TDA - EPP 

CNPJ/MF N.o 07.062.478/0001-95 - NIRE 412.0534880-1 

CLÁUSULA QUINTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

.;' E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente 
alteração, em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, 
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-Io em todos os seus termos. 

Mercedes - PR, 08 de Fevereiro de 2011. 

NAROElLO • TabeIII 
OtAN FRANCO NAROELLO ROTTA· TabeIiIo Substituto 
'QIOVANNI LUIZ NARDElLO ROTTA} E Vtnltl CJ PATRICIA SIMONE NO': BRADACZ ~ __ • 

O BARaARA C~ISTINAAULER 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRA TUAL DA SOCIEDADE 
AGM COMERCIO DE METAIS L TOA - EPP 

CNPJ/MF: nO 07.062.47810001-95 
NIRE: 412.0534880-1 

Folha: 1 de 5 
ELlAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
comerciante, inscrito no CPF/MF sob nO. 018.003.729-30, portador da carteira de 
identidade RG nO. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Monte Castelo, 
810, Centro, Mercedes - PR, CEP 85998-000, ELDOR MIGUEL SULZBACHER, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Marechal 
Cândido Rondon - PR, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nO. 783.634.899-72, portador 
da carteira de identidade RG nO. 5.584.462-3 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Esperança, 150, Centro, Mercedes - PR, CEP 85998-000, Tem constitufdos entre si, uma 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de AGM COMERCIO DE 
METAIS LTDA - EPP, com sede no Vila Arroio Guaçu, S/N, Zona Rural, Mercedes - PR, 
CEP 85998-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nO. 07.062.478/0001-95, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob nO 412.0534880-1 em 04/11/2004; resolvem alterar o contrato 
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio ELDOR MIGUEL SULZBACH ER, acima qualificado, 
vende e transfere, 22.500 (vinte e duas mil e quinhentas) quotas integralizadas, em moeda 
corrente do Pais, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalizando R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), inteiramente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do Pais, ao sócio ELIAS NEREU SULZBACHER, acima 
qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações havidas, o capital social de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os 
sócios: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
ELIAS NEREU SULZBACHER 95,00 47.500 47.500,00 
ELDOR MIGUEL SULZBACHER 5,00 2.500 2.500,00 
TOTAL 100,00 50.000 50.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá a ELIAS NEREU 
SULZBACHER, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-Ia ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§1.0 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§2.o • Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente. constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para periodo indeterminado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2017 09:33 SOB N° 20178252549. 
PROTOCOLO: 178252549 DE 05/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704679180. NIRE: 41205348801. 
AGM COMERCIO DE METAIS LTDA EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 07/12/2017 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: Comércio de 
chumbo e derivados de baterias e beneficiamento de reslduos de sucatas. 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 
50.000 (cinquenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do Pais pelos sócios e distribuídas da 
seguinte forma: 

Nome (%) Quotas Valor R$ 
ELlAS NEREU SULZBACHER 95,00 47.500 47.500,00 
ELDOR MIGUEL SULZBACHER 50O 2.500 2.500,00 
IrOTAL 10000 50.000 50.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela lnteqrallzação do capital social, conforme dispõe 
o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivislveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas 
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os 
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção 
das quotas que então possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a ELlAS NEREU SULZBACHER 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-Ia 
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais 
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§1.o - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro s6cio. 
§2.o - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para perfodo determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
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E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente em via única, 

obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-Ia em todos os 
seus termos. 

Marechal Cândido Rondon - PR, 01 de Dezembro de 2017. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2017 09:33 SOB N" 20178252549. 
PROTOCOLO: 178252549 DE 05/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704679180. NIRE: 41205348801. 
AGM COMERCIO DE METAIS LTDA EPP 

JUNTA COMERClAL 
DO PARANA: Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 07/12/2017 

www.empresafaci1.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificação 



19/07/?022 09:38 Empresa Fácil Paraná 

Emp,esa"'Fácll 

Autenticidade de documentos 
DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

• 178252549 

Data do Protocolo: 

• 05/12/2017 

Número de Registro: 

1= 41205348801 

Arquivamento: 

I 20178252549 

Empresa: 

.I AGM COMERCIO DE METAIS LTDA 

Documentols): 

~ Contrato 

( < VOltar) 

n Acesso exclUSIVO do ..• 01 (Jl0S li.I \ J lc1u,w:" IlHIllI,lpoIS 

https://www.empresafacil.pr.gov.br/s/lista-de-documentosl?protocolo=PRP1723209415 

- SEiiiiAE == 

e Atendimento anime 

1/1 



Página 1 de 7 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
AGM COMERCIO DE METAIS LTDA 
CNPJ/MF: nO 07.062.478/0001-95 

NIRE: 412.0534880-1 

ELlAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
comerciante, inscrito no CPF/MF sob nO. 018.003.729-30, portador da carteira de 
identidade RG nO. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Monte 
Castelo, 810, Centro, Mercedes - PR, CEP 85998-000, ELDOR MIGUEL 
SULZBACHER, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Pato Bragado - PR, nascido em 29/09/1969, comerciante, inscrito no 
CPF/MF sob n". 783.634.899-72, portador da carteira de identidade RG nO. 
5.584.462-3 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Esperança, 150, Centro, 
Mercedes - PR, CEP 85998-000, Tem constituídos entre si, uma sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de AGM COMERCIO DE 
METAIS LTDA, com sede no Vila Arroio Guaçu, S/N, Zona Rural, Mercedes - PR, 
CEP 85998-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n". 07.062.478/0001-95, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob nO 412.0534880-1 em 04/11/2004; resolvem alterar o 
contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na empresa o sócio ADRIANO CANISIO LOPES 
SULZBACHER, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 25/05/1997, natural de Marechal 
Candido Rondon - PR, comerciante, inscrito sob o CPF nO 106.155.529-19, e portador 
da carteira de identidade RG nO 10.642.447-0 SESP PR, residente e domiciliado na Rua 
Romano Groff, 150, Loteamento Groff, Mercedes - PR, CEP 85998-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na empresa o sócio MATHIAS GERMANO LOPES 
SULZBACHER, brasileiro, solteiro, emancipado por concessão dos pais conforme 
Certidão n° 6.063, Matricula nO 081729 01 55 2019 7 00011 233 0006063 51 de 
26/03/2019 pelo Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais de Marechal Cândido 
Rondon - PR, nascido em 21/11/2002, natural de Pato Bragado - PR, comerciante, 
inscrita no CPF /M F sob nº 106.155.619-00, portador da carteira de identidade RG nO. 
10.642.448-9 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Romano Groff, 150, 
Loteamento Groff, Mercedes - PR, CEP 85998-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação 
econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogada nos direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio ELlAS NEREU SULZBACHER, acima qualificado, 
retira-se da sociedade vendendo e transferindo, 12.000 (doze mil) quotas integralizadas, 
em moeda corrente do País, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada 
uma, totalizando R$ 12.000,00 (doze mil reais), inteiramente subscrito e integralizado 
em moeda corrente do País, ao sócio ADRIANO CANISIO LOPES SULZBACHER, 
acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas e vende e transfere, 12.000 
(doze mil) quotas integralizadas, em moeda corrente do País, que possui pelo valor 
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